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Financiamento da Educação no âmbito da CF/1988
Vinculação de fontes de financiamento Art. 212 da CF/88

Federalismo 
cooperativo 
e regime de 
colaboração

 Caput do Art. 212 da CF/88: Receita resultante de impostos

 Art. 212, § 5º, da CF/88: Fonte adicional de financiamento a contribuição social do 
salário-educação

PISO 
≠ 

TETO
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• Ampliar o investimento
público em educação pública
de forma a atingir, no
mínimo, o patamar de 7%
do PIB do País no 5º ano de
vigência do PNE (2019) e, no
mínimo, o equivalente a
10% ao final do decênio
(2024).

META 20 DO PNE 
2014-2024

• Indicador 20A – Gasto
público em educação pública
em proporção ao PIB =
5,0%

• Indicador 20B – Gasto
público em educação em
proporção ao PIB = 5,9%

5º CICLO (2022)

MONITORAMENTO • Ampliar o volume de
recursos públicos aplicados
exclusivamente em
educação pública de
maneira a atingir, no
mínimo, o patamar de 7%
do PIB do País no 4º ano de
vigência do PNE, 9% no 8°
ano e, no mínimo, o
equivalente a 10% ao final
do decênio.

CONAE 2024

Financiamento da Educação no Plano Nacional de Educação (PNE 
2014-2-24) e no documento referência para a elaboração do novo 
PNE (aprovado na CONAE 2024)



Financiamento da Educação no âmbito da CF/1988
FINANCIAMENTO PÚBLICO NA EDUCAÇÃO PRIVADA

Federalismo 
cooperativo 
e regime de 
colaboração

 BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS

 renúncias de receitas, por meio das seguintes modalidades:

 despesas de educação deduzidas do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF);

 benefícios tributários para entidades filantrópicas, para os quais são exigidos a previa certificação de
entidade beneficente de assistência social (Cebas); e

 benefícios tributários para entidade sem fins lucrativos, independentemente de certificação.

 CONTRIBUIÇÕES PARAFISCAIS

 tributos compulsórias recolhidos pelos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às
entidades integrantes dos Serviços Sociais Autônomos (Senai, Sesc, Sesi, Senac, Senar,
Sescoop e Sest), também conhecidos como Sistema “S” (PINTO, 2016):



Financiamento da Educação no âmbito da CF/1988
ART. 214 DA CF/1988 EDUCAÇÃO “PÚBLICA”

Federalismo 
cooperativo 
e regime de 
colaboração

 ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL

 recursos da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e de gás

natural, destinados à MDE em acréscimo aos recursos vinculados no art. 212 da CF/1988, com a finalidade de

assegurar o cumprimento da meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do PIB (art.

214, VI, CF/1988)

 POR QUE “PÚBLICA” ENTRE ASPAS?

 De acordo com o §4º do art. 5º do PNE 2014-2024, o investimento público em educação engloba os

recursos aplicados nos programas de expansão da educação profissional e superior, inclusive na forma de

incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos concedidas no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos

em programas de financiamento estudantil e o financiamento de creches, pré-escolas e de educação

especial na forma do art. 213 da CF/1988.

 Art. 213 da CF/1988. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas



Financiamento da Educação no âmbito da CF/1988
Política de Fundos
 Documentos de referência para a construção da política de fundos (AMARAL, 2001; CURY, 2018):

 o Plano Nacional de Educação de 1934

 os estudos de Anísio Teixeira em 1962 e 1968 para financiamento do ensino primário

 o estudo de Carlos Pasquale em 1965, introduzindo o custo aluno ano no salário-educação.

 Os documentos de referências reconheciam as desigualdades de financiamento entre os entes federativos e a
necessidade da participação da União

 São 27 fundos, um fundo específico por estado e o Distrito Federal, cujo montante de recursos depende da
arrecadação dos seus entes federados

 Os recursos dos fundos são uma subvinculação de parte dos recursos vinculados no art. 212 da CF/1988 (EXCETO
A COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO, NÃO SÃO RECURSOS NOVOS!)

 Os valores subvinculados nos fundos são redistribuídos entre estado e seus respectivos Municípios,
proporcionalmente ao número de alunos matriculados nas redes de ensino (ATENÇÃO COM O CENSO
ESCOLAR!)



Financiamento da Educação no âmbito da CF/1988
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (FUNDEF)

 Instituído por meio da Emenda
Constitucional 14/1996, com duração
transitória de 10 anos

FUNDEF

Subvinculação de 
15% - ICMS, FPE, 

ICMS-Desoneração 
e Cota-Parte do IPI-
EXP (Dos Estados e 

Distrito Federal)

Subvinculação de 
15% - FPM, Cota-
Parte ICMS, ICMS-

Desoneração, 
Cota-Parte IPI-

Exportação 

Complementação 
da União sempre 
que o valor por 

aluno não 
alcançasse o 

mínimo definido 
nacionalmente



Fomentou a ampliação do 
ensino fundamental

Estimulou a municipalização 
das matrículas dessa etapa de 

ensino (FAREZENA, 2020)

A União não cumpriu com as 
regras da complementação do 

custo aluno ano do Fundef 
(AMARAL, 2001; CURY, 2018; 
FARENZENA, 2020) (ORIGEM 

DOS PRECATÓRIOS DO FUNDEF)

Mínimo 60% remuneração dos 
profissionais do magistério da 
educação fundamental e até 

40% - para MDE

RESULTADOS DO 
FUNDEF

Financiamento da Educação 
no âmbito da CF/1988



Financiamento da Educação no âmbito da CF/1988
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)

 Instituído por meio da Emenda
Constitucional 53/2006, com vigência
transitória até 2020

 O descumprimento dos valores da
complementação da União importa em
crime de responsabilidade

FUNDEB

Subvinculação de 
20% - ICMS, ITCMD, 

IPVA, FPE, ICMS-
Desoneração e 

Cota-Parte do IPI-
EXP (Dos Estados e 

Distrito Federal)

Subvinculação de 
20% - FPM, Cota-
Parte ICMS, ICMS-

Desoneração, Cota-
Parte IPI-Exportação, 
Cota-Parte do ITR e 

Cota-Parte IPVA (Dos 
Municípios e Distrito 

Federal)

Complementação 
da União –

mínimo 10% dos 
aportes feitos por 

estados, DF e 
municípios ao 

fundo



Beneficiou toda a educação 
básica em suas diferentes 

modalidades

Ampliou a complementação 
da União em, no mínimo, 
10% dos aportes feitos por 
estados, DF e municípios ao 

fundo

Trouxe avanços nos 
mecanismos de controle 

social

Fixou coeficientes de 
distribuição para as etapas e 
modalidades, sem levar em 
consideração os custos de 

atendimento

Desestimulou a oferta de 
educação de jovens e 
adultos em função do 

coeficiente de ponderação

Mínimo 60% remuneração 
dos profissionais do 

magistério da educação 
básica e até 40% - para 

MDE

RESULTADOS DO 
FUNDEB

Financiamento da Educação no 
âmbito da CF/1988



Financiamento da Educação no âmbito da CF/1988
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB Permanente)

 Instituído por meio da Emenda Constitucional
108/2020

 Embora permanente, os critérios de distribuição
deverão ser revistos em 2026 e, a partir dessa
revisão, o modelo passará por revisões periódicas
a cada dez anos

 Além do FUNDEB, a EC 108/2020 modificou a
forma de distribuição do ICMS pertencente aos
Municípios

FUNDEB

Permanente

Subvinculação de 
20% - ICMS, ITCMD, 
IPVA, FPE, e Cota-
Parte do IPI-EXP 
(Dos Estados e 
Distrito Federal)

Subvinculação de 20% 
- FPM, Cota-Parte 

ICMS, ICMS-
Desoneração, Cota-
Parte IPI-Exportação, 
Cota-Parte do ITR e 

Cota-Parte IPVA (Dos 
Municípios e Distrito 

Federal)

Complementação 
da União – VAAF, 
VAAT e VAAR



Financiamento da Educação no âmbito da CF/1988
EC 108/2020 e a distribuição do ICMS pertencente aos Municípios

Pertencem aos Municípios 

25% da arrecadação do ICMS

65%, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas 
operações relativas à circulação de mercadorias e nas 
prestações de serviços, realizadas em seus territórios

até 35%, de acordo com o que dispuser lei estadual, 
observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 

10% com base em indicadores de melhoria nos resultados de 
aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o 

nível socioeconômico dos educandos. 



 Complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de aportados nos 
fundos, distribuída da seguinte forma:

I – VAFF - complementação valor anual por aluno (MANTIDO)

II – VAAT - complementação valor anual total por aluno (INOVAÇÃO)

III – VAAR - complementação Valor Aluno Ano por Resultados (ou Redução das Desigualdades?) (INOVAÇÃO)

Financiamento da Educação no âmbito da CF/1988
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB Permanente)

Fonte: Pinto e Farenzena (2023, p. 20)



 II – complementação valor anual total por aluno (VAAT): no mínimo, 10,5%, em cada rede pública de ensino
municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno não alcançar o mínimo definido
nacionalmente; (INOVAÇÃO)
 objetiva reduzir as desigualdades em relação à distribuição do financiamento da educação entre as redes de

ensino

 Além do número de matriculas e dos critérios de ponderações, a distribuição do VAAT levará em consideração
(art. 10 da Lei 14.113/2020):

 o nível socioeconômico dos educandos, apurados e atualizados pelo Inep;

 os indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à educação de cada ente federado,
apurados e atualizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e pela Secretaria
do Tesouro Nacional do Ministério da Economia;

 os indicadores de utilização do potencial de arrecadação tributária de cada ente federado,
apurados e atualizados pelo Ministério da Economia, com base nas características sociodemográficas e
econômicas, entre outras.

Financiamento da Educação no âmbito da CF/1988
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB Permanente)



 III – complementação Valor Aluno Ano por Resultados (VAAR): 2,5% nas redes públicas que, cumpridas 
condicionalidades de melhoria de gestão, alcançarem evolução de indicadores de melhoria da aprendizagem 
com redução das desigualdades. (INOVAÇÃO)
 As condicionalidades dispostas no art. 14 da Lei 14.113/2020 são:

 provimento do diretor escolar com critérios técnicos de mérito e desempenho ou eleição dentre 
candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho;

 participação de pelo menos 80% dos estudantes de cada ano escolar nos exames nacionais do 
sistema nacional de avaliação da educação básica;

 redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames 
nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as especificidades 
da educação escolar indígena e suas realidades;

 regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na legislação estadual e em 
execução (25% do ICMS)

 V - referenciais curriculares alinhados à Base Nacional Comum Curricular

Financiamento da Educação no âmbito da CF/1988
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB Permanente)



Dois Instrumentos de Controle do Financiamento da Educação

• RREO – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino

• SIOPE (https://www.fnde.gov.br/siope/relatorioRREOMunicipal2006.do)

• Relatório Técnico e Parecer Prévio das Contas do Chefe do Poder Executivo

• TCU (https://portal.tcu.gov.br/contas-do-governo/index.htm)

• TCE/BA (https://www.tce.ba.gov.br/controle-externo/contas-de-governo)

• TCM/BA (https://www.tcm.ba.gov.br/consulta/legislacao/decisoes/contas-anuais/)



Financiamento da educação é assunto do dia a dia

https://www.youtube.c
om/playlist?list=PLjq
eihyyk5t6jKPZLq7SC
9ryk6KzkH7Xk

Série de vídeos produzido 
pela Campanha Nacional 
pelo Direito à Educação 
sobre financiamento da 
educação
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Não há, finalmente, educação neutra nem

qualidade por que lutar [...] que não implique uma

opção política e não demande uma decisão,

também política de materializá-la..”

Paulo Freire (Política e educação : ensaios; 1992, p. 23)

Muito obrigada!
Maria Aparecida Silva de Menezes
cida@tce.ba.gov.br


